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Conselho Municipal, dos Direitos da Criança e do Adola&c:ante 
Rua Ban• vanute da SIiva 
Lagoa do Barro do Pl ■ui. 

EDITAL Nº 00112019 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

A PRESIDE,NT.E DO CONSELHO !MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, no uso da 
atríbui<;:ao que lhe é conferida pela Lei 00312000, toma público o presente EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do 
Conselho Tutelar para o quadriênio 202012024, aprovado pela RESOWUÇÃO N" 01/20·19. 
do CMDCA local. 
1. DO PROCESSO DE ESCOL~: 
1.1. O Proce:1:10 de 6$Qolha em Ol'm\ Unificada é di$Ciplinado pela Lei, n• 8.069/90, 
(Estatuto da Criança e do Adole$-OE!nte), R8$()h.JÇllO n• 170/2015 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente • CONANDA, assim como pela L.ei Municipal n" 
00312000 e R.esoluçêo nº 00112019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Lagoa do Barro do Piaui, 5endo reei'lizedo 1Wb a re,;ponsabílidade deste <!li 

fiscalizeçêo do Ministério Público; 
1.2. Os membros do Con$êlho Tutelar local serão escolhidos mediante o suftsâ9io 
universal, direto, secreto e facultativo dos eleilores do municipio, em data de 06 do 
outu,bro da 2019, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes ocorrerá 
em da.ta do 10 do J"nol.., d• 2020; 
1 .3 . Assim 5endo, oomo forma de dar inicio, regulamentar e ampla visibilidade ao 
Processo de E.scolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
quatriênio 2020/2024, toma públic:o o pre~ente Edital, nos seguintes termos: 
2. DO CONSELHO TUTELAR; 
2. 1. O Conselho Tutelar é órgliO permanente e autônomo, nlio jurisd icional, encarregada 
pela sociedade de zel11r pelo cumprlmento dos direitos da crlança e do adolescente, 
sendo oompo:sl.o por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato 
de 04 (quatro) anos, permitida 0 1 (uma) reconduç o, mediante novo processo de escolha 
em igualdl>de de ewo1ha com os demais pretendentes.; 
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercido das 
all'ibulções contidas nos art. 18-B, par. ünlco1. 90, §3°, inciso li , 95, 131, 136, 1,91 e 194, 
todos da Lei nº 8.069/90, observados os deveres e vedaç<ms estabelecidos por este 
Diploma, assim oorno pela Lei Municipal n• 00312000; 
2.3. O presente Processo de Eiicolha dos membros do Conselho Tutel:ar do Municlpio de 
Lagoa d o Barro do Plour '\ri~ei p,recnc;:ih or i:a i:t OS (ainoo) v ga• e>c:i•t•n ·t:e• o cola-glado . astdm 

como pai'$ eeus respec1iltos t.upklntes; 
2.4. Por força do disposto no art. 5º. inciso 11. da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, a 
candidatura deverá ser individual. n o s.endo 11dmitida a compo:siç:ao da chapas 2. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR: 
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, e do parégrafo único do art 16, 
da Lei Municipal nº 03/2000, os candidatos a membro do Conselho Tutelar de11ern 
preencher, cumulati11amente, os seguintes requisitos: 
a) Reconhecida idoneidade moral; 
bJ l'dade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
eJ Residir no municlpio; 
d) Estar quites com as obrigações eleltorais e no go.zo de t.eus d[reilos pol ltioos; 
•> Estar quites com as obrigações mil'itares (para candidalos do sexo masculino}; 
1) Nao ter sido penallZado oom a deslituiçao ela funÇllo de membro do Conselho Tutelar. 
nos úllimos. 05 (cinco) .inos: 
g) escolaridade minima de 2° grau. 
h) Apr:ovaçao em exame de habilitaçao a Conselhe,ros Tutelares, promovido previamente 
ás e~ições, expressando coohecimento sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
3.2. O preenchimento dos req1.Jisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura. 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. Os membros do Con5elho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedícaçêa 
exclusiva, durante o horário prevlslo na Lei Municipal nº 00312000 para o funcionamento 
do órgao, sem prejuízo do atendimento em regime de plantaafsobreaviso, assim como da 
realização de outras diligência e tarefas inerentes ao órgão; 
4.2.. O valor do vencimento é de; 1 (um) salário minlmo vigen1e: 
4 .3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre a 
valor da remuneraçao do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, ficando• 
lhe garanlidos: 
a) O retomo ao cargo, emprego ou funçêo que exercia, assim que findo o seu mandato; 
b) A cootagem do tampo de sel'lliÇO para todos os efeitos legais, exceto para promoçtic 
por merecimento. 
5. DOS IMPEDIMENTOS: 
5.1. São impedidQS de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 
ainda que em união homoafelilla, ou parentes em linha reta, colateral -ou por afinidade, atj!i 
o terceiro grau, lnclusÍ\18', oonforme previsto no art.140. da Lei n• 8.069/90 e art. 15, da 
Resoluçao nº 170/2014, do CON:ANOA; 
5 .. 2. Existindo candidatos Impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que 
obtenham votaÇãO suficiente para figurarem entre O$ 05 (Cinco) primeiros lugares, 
considerar-se-á eleito aquele que li11er malôr votaçao; o candidato remanescente seré 
reclassificado como seu suplente imediato. assumind'o na hipótese de vacância e desde 
que não exisla impedii'l'lento; 
5.3 .. Estenc:te.se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade j 1.1dlcléria e, 

ao repr8$$ntante do Ministério Público oom a.tueçao na Justiça da lnfànola e da Juventude, 

da mesma oomarca ; 
5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o membro do 
Conselho Tutelar que: 

a) tiver sido empossado para. o segundo mandato corisecutivo até o dia 10 de janeiro de 
2013; 
b) tiver exercido o mandato, em resime de prorrosação, por período ininterrupto superior 
a 04 (quatro) anos e meio. 

6. DA COMISS.ÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
6 ,1, O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo 
de 10 (dez) dias, a conlar da publicaçàQ do presente Edital, uma Comissão Especial de 
composição parítária entre represenlantes do governo e da sociedade civi1, para a 
orgar:1ização e conduçã.o do presente Processo de Escolha; 
6.2. Compete à Comiss!lo Especial Eleitoral: 
a) Analisar os pedidos de regfstro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos 

candidatos insclilos; 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatoe que nao atendam oe 
requisitos exigidos, fornecendo protocofo ao impugnante; 
e) Notificar os candidatos impugnados,, ooncedendo-lhes prazo para apresentação de 

defesa; 
d) Decidir, em primeira instaneia admintstraliva, aoerca da lmpugnaçao das candidatura:!., 
podendo, se necessário, ouvlr testemurihas eventualmente arroladas, determinar a 

juntada de documentos e a realização de outras diligências; 
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento fo rmal das regras da campanha aos 
candidatos considerados habilitados ao pleito, que fimiarão compromisso de respeílâ-las, 
sob pena de indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da imposição das. 
sançoes previstas na legis!açêo local; 
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de noticias de fatos que constituam violação das. 

regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnaçlio e 
outros inciden1es ocooidos no dia da votaçao; 
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos; 
1) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 11otaçtio; 
1) Notificar pessoalmente o Miriistério Público, com a antecedência devida, de todas as 
etapas do oertame, dias e locais de reuniao e decisões tomadas pelo oolegiado; 
k) Dlvulgar amplamente o pleito à população, com o auxilio do CMDCA e do Poder 
Exeoul ivo focal, estimulando ao máximo a partidpaçao dos eleitores. 
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleit.oral caberá recurso à plenária do Conr.a:lho 
Munícipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá , em caráter 
extraordinário, para decisão oom o máximo de celeridade. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO ÕE ESCOLHA: 
7 .1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o calendário 
anexo ao presante Edital; 
7.2 . O Conselho M(lnicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuiçõet.., fará publicar editais espectficos no Otário Oficial ou meio equivalente para 
cada uma das fases do processo de escolha. de membros do Conselho Tutetar, dispondo 
sobre: 
a) lnscriçõe$ e entrega de docume'ntos; 
b) Relação de candidatos inscritos; 
e) Relação preliminar dos candidat.os considerados habllitados, após a enállse dos 
d~menlos: 
d) :Relação definiti,va dos candidatos considerados habilitados, após o ju,lgamento de 
eventuais impugnações; 
,e) Dia e locais de votação; 
1) Result.ado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração; 
g) Resultado final do pleito, após o jul9amento de eventuais impugnações; e 
h) Termo de Posse. 
8. DA INSCRIÇÃO/ENTRE.GADOS DOCUMENTOS; 
8.1. A partlcipaçao no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela 
lnacrlÇllo por melo de requerimento impresso e/ou formulérlo eletrônico, e serti efetuada 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital; 
B.2. A inscriçllo dos candldat:os será efetuada pessoalmente na sede do Centro de, 
Referência de Assistência Social - CRAS de Lagoa do Barro do Piaul, à Rua Benevenute, 
da Silva, nesla cidade, das 08:00 át. 12:00 horas , entre os dias 02 de abril de 201,9 e 02 
de maio de 2019; 
8.3. AD realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e 50b pena de 
indeferimento de sua candidatura, apr•esentar original e cópia dos seguintes documentos: 
a) Carteira de idenlidade ou documento equivalente; 
b) Tltulo de eleitor, com o comprovante de 11otaçao ou justificativa nas 04 (q uatro) lillimas 
eleições; 
c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem nao ler sido condenado ou estar 
respondendo, como réu , pela prâdoa de infração pImel, administrativa, ou conduta 
inoompatlvel oom a funçao de membro do Conselho Tutelar; 
d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de qultaçao com as obrigações 
militares; 
a) Comprovante de conclusão do ensino méd'io 
f) Comprovante de residência a mais de um ano no muníclplo. 
8.4. A falta ou inadequação de quaJquer dos documentos acima relacionados será 
imediatamente comunícada ao candidato, que poderá supri-la até a data•limite para 
inscriçllo de candida1uras, prevista neste Edital; 
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Conselho Municipal dos Direítos da Criança e do Adolescente 
Rua Benevenute da SIiva 
Lagoa do Barro do Plaul. 

8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e ,contrafé; 
8.6. [)()cumentos d1gitaliz:ados serao considerados válidos, desde que também 
apresentados o& originai& ou exi&tente& apenas em formato digital; 
8 .7. Eventuais entraves à Inscrição de candidaturas ou é juntada de documentos devem 
ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público; 
8 .8. As lnlorrnaçoes prestadas e documentos apresentad'0S per ocaulao da lnscnção Selo 
de total responsabi lidade do candidato . 
9. ANlÁUSE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. Encerrado o prazo de Inscrição de cand idaturas, a Comissão Especial Eleitoral 
designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 05 (cinco) dias, a análise da documentação 
exiglda neste Edilal, com a subsequente pu'blicaç!lo da relação dos candidatos inscritos; 
9.2. A ralação dos candlda.toa Inscritos e a documentação reapec\iva serão encaminhadas 
ao Ministério f>(Jbl1co para ciência, no prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação retarlda 
no item anterior. 
10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
10.1. Qualquer cidada.o poderá requerer a Impugnação de candidato, no prazo de 05 
(cinco) dias contados da publicação da relação dos candidatos inscrito5, em pe~ição 
devidamente ftmdamentada; 
'10.2. Flndo o prazo menolonado no item supra, os candidatos impugnados ser&oo 
notif!Cllldos pe$$00Lmente Cio 1eor da lmpugnaçao no pra20 05 (cinco) dias, oomeçendo, a, 
partir de então, a correc o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar sua defesa; 
10.3. A Comissão Especial Eleitoral enall&ará o teor das Impugnações e defesas. 
apresentadas pelos candidatos, podendo sollcilar a qualquer dos interesse.dos a junt$dt11 
de documentos e outras provas do alegado: 
10.4. A Comlss.a.o Especial Eleitoral terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados do término 
do prezo pare apre&entaç!lo de defesa pelos candidatos impugnedoa, para decidir sobre a 
lmpugnaçao: 
10.6. Conclulda a ané1isé d.as Impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar 
edital contendo a relação prelimina.r dos cani;lidatOIS Mblll:lados a participarem do 
Processo de E.s.oolhe em date Unificada: 
11,0 .B, As daclsõ s da Com~o Especial Eleitoral Sérão fundamentadas, delas devenda 
ser dada ciência aos interessaClos. para llns de lnterposiç&o dos recu"'os previ.,;\.;,,; neste 
Edital: 
10.7. Das decisões da Comi55QQ E.&pecial Elelloral caberá recurso à Plenárie do CMDCA, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação do edilal reterldo no Item 
anterior; 
10.8. Esgotada a fase recursai, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação 
definitiva dos candidatos habilitados ao pleflo, com cópl ao Ministério P6blico: 
10.9. Ocorrendo falsldMe em qualqt.18r tnrormaÇAo ou documento ap....,..ntedi;,, seja qual 
for o momento em que esta for descoberta, o candidelo i;erá exoluldo do pleito, sem 

prejulzo do encaminhamento dos fatos à autoridede competente para apuração e a 
devida res,pon.ubllização legal. 
11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEtTORA.t.: 
11.1. Cebe ao Poder Público, com a colaboraç!lo dos órgãos de Imprensa locais, dar 
ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente 
Editei, inclur11do r11formações quanto ao paJ)él do Coneell'lo Tutelar, dia, horário e locai& d& 
votaç!lo. dentre outras Informações desdnadas a assegurar a ampla participação popular 
no pleito; 
11 .2 . Ê vedada a llinooleção polltioo-paltidária das candidaturas, se]a através da 
Indicação, no ma.terlal de propag,anda ou inserções na mldla, de legendas de partidos 
polltlcos, slmbolos, slogans, nomes ou fotografia.e de pes1>0aa que, ditétá ou 
indiretamente , denotem tal vinculação: 
11.3. Os candidatos poderão dar inicio à campanha eleitoral após a publicação de relaçã.o 
definillva dos candidatos habilltadOIS, prevista. no Item 10.8 deste Edital : 
11.4. A propaganda eleitocal em vias e logradouros pübficos obselvaré, por anelogiá, os 
limites impostos pela legislação eleitor1âll e o Código d& Posturas Cio Mu11iclpio, garantindo. 
íg,uelidade de cond190<,1$ a todos, os candidatos; 
11.5. Os candidatos poderao promover as suas candidaruras junto e eleitores, por meio 
da d&bal'es, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ou 
perrurbem a ordem pública ou particular: 
11 .6. As Institu ições públtcas ou particulare,- (escolas, Câmara da Vereadores,, rádio, 
Igrejas ele.} que lenhem interes.sa em promover debates com os candidatos deverão, 
formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro 
do Conselheiro Tutelar: 
11.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores 
a todo,; os partlcipantos e à Comlssao Especial Eleitore1 de.signada polo Con&elho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dia& de 
antecedêncie; 
11.8. Cabe à ComisSello Especial: Eleitoral supeNislonar a realização dos debeles, :i:elando 
para que sejam proporcionadas Iguais oportunidade,;, e todos os candida1os nas suas 
e><posl9()8s e respostas; 
11 .9. Ê vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos velculos de comunlcaçãc 
em geral ()ornai, ràdio ou televisão), faíxas, ouldoo"', camisas, bonés e outros meios nlk: 
previstos neste Edital ; 
11 .10. É dever do candidato portar-se com urbanklade Clurante a campanha e1e1tora1, 
sendo vedada e prope.gande irreal ou Insidiosa ou que promova ataque pessoal conlra os 
ooncorrentes.; 
11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer 
local público ou abelto ao público. sendo ,que a aglomeração da pes.soas porta.nda 
in,.trtJmenlos de propag,ande, caracteriza manlfcstaçao colétive. com ou sem utilizaÇão dlál 

veiculos; 
11 .12. A violação das regras de campanha importara na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instaura.çao de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exerclcio do 
contraditório e da ampla defesa. 
12.. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS 00 CONSELHO TUTELAR: 
12.1. A oleição para os membros do Conselho Tutelar do Municlpio de Lagoa do Barro do 
Piaul realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2019, das 08h às 17h, conforme previsto no 
art. 139, da Lei nº 8.069190 e Resolução n• 152/2012, do CONANDA; 
12..2.. A votaçllo deverá ocorrer preferencialmente em umas eletrônicas cedidas peta 
Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo 
Tnounal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleil,oral do Estado do Cea.rá; 
12.3. As cédulas para votação manual serao elaboradas pela ComiasAo do Especial 
Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua 
confeoçao; 
12,4, Nas cabines de votaçllo serão fixadas, listas com relação de nomes, <Xldinomes, 
fotos e número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar: 
12.6. As mesas receptoras de 11oto1;1 deverao IS\lrar atas segu11do modelo fomecido pela 
Cominão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências 
ocorridas no dia de votaçao, além do número de eleitores vot..ntto~ ;,m cada uma das 

urnas; 
12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votaçilo; 
12.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a im,pressao digital como 

forma de identificação; 
12.8. O eleitor poderá votar em apenas um candidato; 
12.9. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham 
rasuras que nAo permitam aferir a vontade do eleitor serAo anulados, devendo ser 
colocados em envelo,pe separado, conforme previsto no regulamento da eleiçilo; 
12.10. Serà também considerado inválido o voto : 
•l cuja cédula contenha mals de 01 (um) candidato assinalado; 
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de 11otaçao; 
e) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 
d) que tiver o sigilo violado. 
12.11. E.fetuada a apuração, serao considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos maie 
votados, reesarvada a ocorrência de a1g,uma das vedações legais acima relerlelas. send,c 
os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de votação; 
12.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previste 
na Lei Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais elevada. 
13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
13.1. Conforme previsto no art. 139, §3", de Lei n• 8.069/90, é vedado ao candidato doar, 

oferecer. prometer ou enlregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor; 

13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem 
vantagem indevida ao candidato, como a "boca de uma" e o transporte de eleitores, 
dentre outras previstas na Lei n• 9.504/87 (Lei Eleitoral). pois embora na,o caracterizem 
crime eleitoral, importam na violação do dever de idoneidade moral que se constitui num 
dos requisitos elementares das candidaturas; 
13.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens 
anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado 
seu ,registro de candidatura ou diploma de posse, sem preJuizo da apuraçao da 
responsabllidad,e civil e mesmo criminal. inclusive de terceiros que com eles colaborem; 

13.4. Caberá à Comissao Especial Eleitoral ou. após sua dissolução, à Plenária do 
CMDCA, decidir pela cassaçao do registro da candldatura ou diploma de posse, após a 
instauração de procedimento administrativo no qual seja g:arantido ao candidato o 
exercido do contraditório e da ampla defesa. 
14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
14.1 . Ao final de todo o Processo, a. Comlssa,o Especial Eleitoral encaminhará relatório ao 
CMDCA, que fará divulgar 110 Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 
(oinoo) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em 
ordem decrescente de votaçao. 
15. DA POSSE: 
15.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar &eril concedida pelo Presidente do, 
CMDCA local, no dia 10 de Janeiro de 2020, conforme previsto no art. 139, §2°, da Lei nº 

8.069190; 
15.2. Além dos 05 (oinoo) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo 
menos, 05 (cinco) suplentes, também obset11ada a ord m de votação, de modo a 
as.segurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças ou 

impedimentos dos titulares. 
16, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 . Cópias do prese11te Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele 
decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de imprensa, no s itio 
eletrónico da Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro do Piaul , bem como afixadas no 
mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores. na sede do Conselho Tutelar, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente {CMDCA) e dos Centros 
de Ref1nêm:ia de Assistência Social (CRAS). Centros de Refer6ncia Especializados de 
Assistência Social (CREAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipal; 
16.2. Os casos omissos serao resolvidos pela Comíssao Especial Ereitoral. observadas as 
normas legais contidas na Lei Federal n• 8.069/90 e na Lei Municipal nº 003/2000; 
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publfcaçAo de todos os 
atos, editals e comunicados referentes ao processo de escolha em data unmcada dos 
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Conselho Municipal, dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Bonevenute da SIiva 
Lagoa do 8am, do Plaui. 

membros do Conselho Tutelar; 
16.4. Ê facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 

perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de 
escolha, incluindo as cerimOnias de lacraçAo de umas, votação e apuração; 
16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, O 
(um) representante por local de votaçao e 01 (um) representante para acompanhar a 
apuraçao dos votos e etapas preliminares do cel1ame; 

16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatôric 

final oontendo as interoorrências e o resullado da votação ao CMDCA; 
16.7. O descumprimento das normas previstas. nesle Edital implicará na exclusão de 

candidato ao processo de escolha. 

Encaminhem-,n cópiaa ao Ministério Público, Poder Judiciário e Cãmara Municipal 
locais 

Lagoa do Barro do Piaui 27 de março de 2019 

27/0312019 

30/03/2019 

01/04/2019 

02/04/2019 

02/04/2019 é 02/05/2019 

06/05/2019 a 17/05/2019 

24105/2019 

2Wll5/2019 é 31/05/2019 

03/06/2019 a 07/06/2019 

10.106/2019 a 14106/2019 

1710612019 a 21/06/2019 

24/06/2019 B 28/06/2019 

01/0712019 a 04/0712019 

OS/07/2019 

05/07/2019 

06/07/2019 
07/07/2019 (DOMINGO) 

09/07/2019 

10/07/2019 8 12/07/2019 

15/07/2019 

19/0712019 

23.'07/2019 e 01110/2019 

06110/19 

06/10/2019 

2' quinzena dê novetnbro 

10/0112020 

Luzia Aldene es Ribeiro 
Pl'ffldanta do CMDCA 

ANEXOi 

ELABORAÇAO, APROVAÇAO E PUBtlCAÇAO OE RESOLUÇAO 

PELO CMDCA QUE REGULAMEN'TARÁ TODO O PROCESSO DE 

ESCOLHA DOS MEMBROS 00 CONSELHO nJTELAR. 

ELABORAÇAO, APROVAÇAO E PUBLICAÇAO OE RESOLUÇAO 

PE.LO CMOCA QUE TRATARÁ DA$ CONDUTAS QUE SERÃO 

CONSIDERADAS VEDADAS AO LONGO DE TODO O PROCESSO 

DE ESCOLHA. 

PUBLICAÇAO llO EOITAl OE CONVOCAÇAO DO PROCESSO DE 

ESCOLHAO 00 CONSELHO TUTÉlAR 

COMPOSIÇAO DA COMISSAO DE ORGANIZAÇAO DA ELEIÇAO 

REGISTRO DOS CANDIDATOS 

ANALISE DOS PEDIDOS DE REGISTRO DE CANDIDATURA 

PUBLICAÇAO 0A RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DE CANOIDATI.JRA 

NOTIFICAÇAO DOS CANDIDATOS IMPUGNADOS QUAN1TO A 

PRAZO OE DEFESA 

APRESENTAÇÃO DE DEFESA PELO CANDIDATO IMPUGNADO 

ANALISE E DEGISAO DOS PEDIDOS OE IMPUGNAÇÃO 

l1N1TERPOSIÇÃO DE RECUR.SOS 

ANALISE E OEGISAO OE RECURSOS 

D IVlJLGAÇAO 00 RESULTADO OE RECURSOS E NOMINATA 

FINAL DOS PRi;,•CANOIOATOS APTOS PARA AS DEMAIS 

ETAPAS. 

DIVlJLGAÇAO DOS DIAS, LOCAL E HORARIO DA CAPACITAÇÃO 

DOS CANDIDATOS HABILHAOOS 

CAPACITACAO OBRIGATORIA DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

EXAME DE CONHECIMENTO ESPECIFICO 

PUBLICAÇAO DO RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 

PRAZO PARA INTERPQSjÇAQ DE RECURSO 

PUBLICAÇAO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
~ 

REUNIAO COM os CANDIDATOS PARA FIRMAR I 
COMPROMISSO 

PERIOOO DE CAMPANHA ELEITORAL 

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TVTELJ>.RES 

DIVULGAÇAO DO RESULTADO DA ELEIÇAO 

CAf>ACITAÇAO DOS CONSELHE1ROS TUTELARES E 

SUPLENTES 

POSSE DOS CONSELHEIROS 

US/'1.019 ~ 11 dePl90 de2019 
O (:Olltla!ado ~ a!ivi4ada (l(II)~ a atividade de ATIXÍl:iat d.e ~ 
lllfimtil e F.dua,çfo ~ - Z.oaa lhtlml do Mwrlclpio, OOlllilrme Prooeao Seletivo 
SimnHfh:ado ri' Ol/2019. 
RS 998 00 (IXMCClltcl e -11 e oiio reali\. 
Pelo pmmte DIBlnlmemo pmti!lWlr, • um ln> o MUNlCIPIO DB 
GUADAUJPEISBCIU!TARIA MUNrCIPAL DE BDUCA._ÇÃO, CNPJ aob o TI' 

01.796.883/0001-SO, com ICde na Pr-. ctw CalJ. t/Q. Ccnlro Olladalupe-PL llc:tlC aio 
~pelal'n:leita Mlll!Ícipal I Bima. SI'. MARIASOZl:NEIDBFERNANDU 
LIMA, bmi.leira, Clld. raidmte e, damicili:ado III quadra 13 caa 33, bairro • Caitm, 
1111nciilade, Podador da C&tteln.wi Idmtiilade 11' 640.'4ó0 SSP0Pr, CPP D" 4"70.737.133-
n, dom mie dalomillldo CON.'l'ltATAl'ffl!.. 

~- D' Priscile BtuDo da Silve Nolclo, CPF rf 062.9l4.793-00 

CoDldláDIO'CNPJ 

2S lflól9 do 18 de de7019 
O OOllu.do e&e:rCCd -1vidNce COllC«llttJ! • ~ de proíalor cl- A mvtl 
ruperior,confurme ~ ldeli"° ~lilkado c."01/2019. 

Pdo ~1e ~DIO pm!lcullt, de um llldo o MUNICIP(O DB 
OUADALUPIIISBCRBTARIA MUNICIPAL DB HDUCAÇÃO, CNPJ 10b o n• 
01.796.883/0001.SO, 00m aede III Praça Cáar CII,, w, CCll.tro Guadalupe-PL 11ate alo 
n:pRllell!u pela l'rlm:ila Mumlipal ■ Ema. st. MARIA .fOZENI.IDB R.RNANDIS 
UMA, bmileira, Clld, raidm1e e domicilia&:, 111 quadra 13 - 33, bmro • Celllro, 
TJ.Sta cidade, Porlamr da Car!m wi ldmtidad.e 11' 640MO SSP.ff, CPP n' 470.737.133-
72 dmT.-mte deuomi!lldoCONl'ltATANl'B. 

Silva Uma Pninl ' OPP:n' 772.140.303-06 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA M.EGRE 
OABINETE DO PREFBTO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silve Ceata, n° 81 , Centro 
LagoaAJeg111- 'Plaul -CNPJ n• 41 .. 522,327/0001-00 
l~.pmla2017@ho1m■ILC;'O"' 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DB VBlCULOS, QUB ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DB LAGOA ALE,GRE BT- LOC 

- LOCAÇÃO DB VEfCULOS B TRANSPORTE L TOA. 

MUNJCl50 DE LAGOA ALEGRE • PI, pes,oa jurfdic■ de direito p(iblico, 00m sede na 

Praça Raul da Silva Cosia, 81, Centro, L.ll8()8 Alcgxe - PI. Estado do Piauí, inscrito no 

CNPJ(MF) ,ob o n.• 41.S22..327/0001-00, oeste ato representado pelo P,müo Mlllliçipal. 

Carlos Magno Fo:rtt:s Machado, brasileiro, casado, empteW'io, RO N" 1644d84 SSP-Pl, CPF 

Nº 481.810.213-04, donVllllle designado simplesmente CONTRATANTE, e T - LOC -

LOCAÇÃO D VEÍCULOS E TRANSPORTE LTDA, Imcrito no CNPJ o•. 

10.664.074/0001-86, com sede Dá Rua Osmar Mendes da Rocha, 144, Bairro Esplanada, 

Ph:ílcuruca - PI, ru:ste ato rq,n:xntado por J&ÍIO Pere:ira Oo.mcs. ~ o•. 2.288.060 SSP-Pl, 

denominado CONTRATADO, 

Çljwyla Pri eira: O presente aditivo tem por objeto a Contmaçto de cmpiaa para a 

prestaçlo dos Serviço.11 de Locação de Veículos para suprir .u noccs:sidadcs da Prefeitura e suas 

~a, assim dbcriminados, nos termos do Pregao Prtxocial o•. 005/2017, Processo 

Admmimativo n". OOS/'20 17. 

C1'11all Sqpnda: A, partes raolvem, de comum IIÇQrdo, promigar o pn12,0 de ví,s&icia 

00mra1Ual por nlffl 12 (d07.e) IDe1CS, • contar da dllbl da assinatura deste ádltivo, confonne reza 

o art. 57, iDc. 11, da Lei n• 8.666193. 

W1Pula Terceira: As demais cláusulas que não colidirem com o presente aditivo 

permanecem l:naltaadas. 

e por esmrem de comum acordo, =lnam o presiente aditivo parn que se J)()$$1I sunir os 
seus jurldi00$ e legais efeitos. 

u.goa Ale~. 08 de Março de 2019. 

CONTRATAN'rn 

RTELTDA 


